
 

  

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ   

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

Prefeitura Municipal de Curuçá 

Praça Coronel Horácio, n°. 70 - Curuçá - PA, CEP: 68.750 - 000. 
CNPJ: 05.171.939/0001-32 

  

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

(Inciso II Art. 16, Lei complementar nº 101/2000) 

 

 

Objeto: contratação de empresa especializada em desenvolvimento de sistemas 

informatizados de gestão educacional aplicado exclusivamente ao setor público, 

para o fornecimento de licença de uso de software, manutenção evolutivas e 

corretivas, serviço de conversão de dados legado, implantação, treinamento, 

suporte e atendimento técnico de todos aplicativos e módulos, pelo período de 12 

(doze) meses; 

 

Na qualidade de ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de Curuçá, 

declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lei complementar nº 

101/2000 Lei de responsabilidade Fiscal, que a despesas acima especificada 

possui adequação orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual 

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes orçamentaria (LDO). 

 

 Desta forma emito em anexo o TERMO DE AUTORIZAÇÃO para instauração 

do Processo Administrativo objetivando a contratação pretendida. 

 

 

 

 Curuçá 08 de janeiro de 2025 

 

 

 

Hamilton Brito dos Santos Alves  

Prefeito Municipal de Curuçá 
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